
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000393/2025  
Processo:  11042-00 2025
Autoria:  Dr. Marcelo Condé
Ementa:  Altera a Lei nº 13.699, de 16 de maio de 2018, que dispõe sobre a inserção do

símbolo mundial do Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas placas de
atendimento prioritário, para acrescentar a obrigatoriedade de inclusão do
símbolo na sinalização das vagas de estacionamento preferencial.

  
  

Parecer Laiz Perrut Marendino - Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,
Agropecuária e Defesa do Consumidor

Trata-se de Projeto de Lei nº 393/2025, de autoria do nobre Vereador Marcelo Vitor
Mendes Condé, que "Altera a Lei nº 13.699, de 16 de maio de 2018, que dispõe sobre a inserção do
símbolo mundial do Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas placas de atendimento prioritário, para
acrescentar a obrigatoriedade de inclusão do símbolo na sinalização das vagas de estacionamento
preferencial."

Ciente de todo o processado, em especial no tocante ao parecer da douta Diretoria
Jurídica desta Casa, que concluiu pela legalidade e constitucionalidade da proposição. 

Nos termos do artigo 72, inciso VI, alínea a, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Juiz de Fora compete à Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio, Agropecuária e Defesa do
Consumidor:

"Art. 72. É competência específica: [...]

VI - da Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio, Agropecuária e Defesa do
Consumidor:

a) opinar sobre proposições relativas a:

1 - economia urbana, produção agrícola, criação animal e pesca;

2 - comércio, indústria, agropecuária e abastecimento;

3 - opinar, ainda, sobre proposições relativas a produtos, serviços e, quando cabível,
contratos."

Quanto ao mérito, reitero o meu parecer exarado na Comissão de Saúde e Bem-Estar
Social no sentido de que o PL promove a inclusão e a prioridade, direitos das Pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Deste modo, em atenção ao artigo supracitado, não vislumbro qualquer óbice à tramitação
do presente PL, razão pela qual libero os presentes autos para que sigam seus trâmites regimentais
para deliberação em Plenário, oportunidade em que manifestarei o meu voto.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

 

Palácio Barbosa Lima, 16 de dezembro de 2025.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 2/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P294532

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-12-16T17:15:20-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




